
.tJ.l: 1í:;'i 12685

ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N,o 4d-S /2003
211 CÂIVLt\RA DE ']ULGAIVIENTO
SESSÃO DE: 15/07/2003
PROCESSO N.o 112252/97 AUTO DE INFRAÇÃO N,O 1/9712685
RECORRENTE: CEJUL E IVANDIR LEITE E FILHOS LTDA
RECORRIDO: Ar~'IBOS
RELATOR: JOSÉ ~nRTÓNIO COLARES DE l\1ELO

El\1ENTA: ICl\1S - Ol\1ISSÃO DE VENDAS -
Rejeitada B. preliminar de Nulidade argüida pelo
contribuinte. Ação fiscal julgada Procedente. Penalidade do
art. 878. III. "b" do Decreto n.o 24.569/97. Decisão por
lnaioria de votos e de acordo com o parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado,

RELATÓRIO:

Const.a do relato do auto de infração:

"Falta de enussão de docu11l,entofiscal. quando se tratar de opero acoberto
p/nota Fiscal modelo 1 ou lA=onUssão de saída'S.O contribuinte onutiu saída'S
no exercício de 1995 conforme levantamento fiscal quantitativo de
mercadoria...ç;no montante de R$ 30,098.03, Informação conlplem.entar ao auto
de infração e demais documentos utilizados no levantamento fiscal anexos,"
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Foram apontados como dispositivos legais infringidos o &."'1. 101, I; 3.1t. 120 e
art. 126 do Decreto 21.219/91; com.o penalidade foi sugerida a do art. 767, IH,
"b" do mesmo decreto.

o processo foi 1nstnúdo com os docmnentos de fls. 06 a.464.

Tempestivamente~ a au.tuada apresentou defesa - fls. 469/486.

Em prÍ1neira instância a nobre julgadora solicitou uma perícia a fim de que se
verificasse o estoque de tênis existente no Inventário realizado no exercício de
1995. Na hipótese de divergência entre o número indicado pelo autuante, que
se apresentasse novo quadro totalizador - fls. 489.

Em resposta, a pericia informou que a.q mercadorias constantes do estoque de
1995 não foram inventariadas com clareza~ razão pela qual não foi possível
realizar o levantamento quantitativo do estoque do estoque de tênis - fls.
490/512.

Diante da impossibilidade da realização da perícia solicitada, a nobre
julgadora, considerando a'3 razões da defesa, decidiu pela parcial procedência
da autuação. Há recurso oficial.

Tempestivamente, a autuada apresentou recurso vohmtário argüindo a
nulidade do auto de infração, por entender que o mesmo foi lavrado fora do
local apropriado, violando o art. 196 do CTN e da falta de competência do
agente autuante, por noo ser inscrito 110 CRC/CE. No luérito, alega que as
cOlupras sem nota são inexistentes e não são fatos gerad.ores do ICI\.1S. E pede
a nnprocedência da autuação - fls. 523/531.

A Consultoria Tributária, por meio do p3recer de n.O 388/2003,sugeriu a
reforma da decisão recorrida p3ra a total procedência.

A douta Procuradoria Geral do Estado adotou (}supracitado parecer.

r of l'E O relatono.
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Discute-se no presente processo a acusação de vendas de mercadorias sem
documentação fiscal, no exercício de 1995, no montante de R$ 30.098,03.

Em primeira instância, a nobre julgadora decidiu pela parcial procedência,
por entender que deveria reduzir o crédito tributário, de acordo com as
alegações da recorrente, diante da ullpossibilidade de realização de perícia.

A autuada apresentou recurso voluntário argüindo a nulidade do auto de
infração, por entender que o mesmo foi lavrado fora do local apropriado,
violando o art. 196 do CTN e d.a falta de competência do agente autuante, por
não ser mscrito no CRC/CE. No mérito, alega que as compras sem nota são
inexistentes e não são fatos geradores do IC:tv1S.E pede a improcedência da
autuacão .•

Com. relação a argüição da nulidade, não existe a obrigatoriedade da lavratura
do auto de uIfração ser efetuada no estabelecimento da autuada, e nem se
exige do agente fiscal a inscrição no CRC, não cabendo, portanto, tal argüição.

No mérito, restou provado que o contribuinte infringiu a legislação, ao efetuar
vendas sem a devida emissão de notas fiscais, ficando sujeito a penalidade
inserta no art. 878, In, "b" do Decreto n.o 24.569/97.

Por fun, entendemos que a impossibilidade da realização da perícia, não pode
ser utilizada COI110 argunumto que beneficie (1 contribu!mte já que deveu-se fi.

ato irregular da autuada, vez que as TIlercadorias constantes do estoque de
1995 não foralll inventariada5 com clareza.

Pelo exposto, voto para que se conheça dos recursos inteI}-1ostos,negue
prOvllllento ao vohmtário e dê ao oficial, para. m.odific3!' a decisão recorrida e
julgar totalmente procedente o feito fiscal, de acordo com. o parecer da douta
Procuradoria Geral do Estado.

É o voto.
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Vistos~ relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente
CÉLULA DE JULGAMENTO DE PRIlVIEIRA INSTÂNCIA e IVANDIR
LEITE E FILHOS LTDA e recorrido Al\'IBOS,

RESOL VEM os membros da Segunda Câmara do Conselho de Recursos
Tributários, por unanimidade de votos, rejeitar a preliminar de nulidade
suscitada pelo contribuinte, e no mérito, por maioria de votos, conhecer
dos recursos interpostos, negar provimento ao voiuntário e dar ao oficial,
para reformar a decisão parcialmente condenat.ória proferida peja 1a
Instância, e julgar totalmente PROCEDENTE o feito fiscal, nos termos do
voto do relator e do parecer da douta Procuradoria Geral do Estado.
Foram votos vencidos os dos conselheiros Affonso Taboza Pereira e
Benoni Vieira da Silva que se pronunciaram pela improcedência da ação
fiscal e os conselheiros Francisco José de Oliveira Silva c Adriano .Jorge
Pequeno Vasconcelos que votaraUI pela parcial procedência da autuação.
Ausente, ocasionahnente, o conselheiro Antonio Luiz do Nascimento Neto.

SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DE JULGAIVIENTO DO
CONSELHO DE RECURSOS TRI UTÁRIOS, em Fortaleza, aos g( de
agü~tü de 2.003.

Eliane Res lan Figueiredo de Sá
CONSELHEIRA

Matias AffOl~~
"TIlA ~ CONSELPJEIRO

~.~

~ rem ,. deJdra~
PROCURADOR DO ESTADO
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